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RESULTADO DO PREGÃO Nº. 027/2012.

OBJETO: Contratação de empresa no ramo pertinente para a aquisi-
ção de peças e acessórios da linha mecânica, genuínas ou originais de
primeira linha, independentemente de marca e categoria, para a manu-
tenção preventiva e corretiva da frota de veículos leves e pesados perten-
centes à Prefeitura Municipal de Alcinópolis.

EMPRESA VENCEDORA: FLAVIO CRISOSTOMO FURTADO – ME.

VALOR: R$131.250,00 (Cento e Trinta e um Mil Duzentos e Cinquenta
Reais)

EMPRESA VENCEDORA: MERCODIESEL COM PEÇAS AUTOMOT
SERV LTDA.

VALOR: R$ 168.750,00 (Cento e Sessenta e Oito Mil Setecentos e
Cinquenta Reais)

ALCINÓPOLIS – MS, 09 DE JULHO DE 2012.

(a.) ELIOMAR RODRIGUES REZENDE GOMES
                                PRESIDENTE CPL.

PORTARIA Nº 15. Aos 04 de julho de 2012.

AUTORIZA AFASTAMENTO DE SERVIDOR.

O Ver. Lourenço Felisbino Paula, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais., RESOLVE:

Art. 1º – Autorizar o afastamento do funcionário Sr. EDINIR CARLOS
DOS REIS, portador do RG: 7.704.983 – SSP/SP e inscrito no CPF:
778.952.087 – 49, de sua função lotado no Cargo efetivo deste Poder Le-
gislativo Municipal, no período de 06/07/2012 a 07/10/2012, para concorrer
ao Pleito Eleitoral, cargo eletivo nas eleições municipais proporcionais a
vereador, com base no que dispõe a Legislação Eleitoral Vigente.

Parágrafo único – Concede o afastamento remunerado por 03 (três)
meses consecutivos, conforme Legislação Eleitoral Vigente, garantindo
ao servidor a remuneração com base em seu contracheque no mês de
junho de 2012.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registre – se, Publique – se, Cumpra – se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 04 de julho de 2012.

(a.) Ver. LOURENÇO FELISBINO PAULA
                                          Presidente

PORTARIA Nº 16. Aos 06 de julho de 2012.

AUTORIZAÇÃO DE SERVIDOR.

O Ver. Lourenço Felisbino Paula, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais., RESOLVE:

Art. 1º – Autorizar a Sr.ª LUZIA FERREIRA ARAÚJO, RG: 000.625.461
– SSP/MS e CPF: 368.262.001– 04, funcionária desta Casa de Leis, lotado
no Cargo de Artífice de Copa e Cozinha, a gozar suas férias de direito de
09/07/2012 a 07/08/2012, referente ao período aquisitivo 10/07/2011 a 10/
07/2012, exercício de 2011.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registre – se, Publique – se, Cumpra – se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 06 de julho de 2012.

(a.) Ver. LOURENÇO FELISBINO PAULA - Presidente
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